
            

   
     Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém

ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13)  3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 –  Vi la  São Paulo –  CEP 11740-000 –  I tanhaém -  SP

REQUERIMENTO

“Solicita informações à empresa 
concessionária do transporte coletivo 
municipal, SOU Transportes, acerca do 
funcionamento do sistema de ar-
condicionado nos ônibus que operam 
no município de Itanhaém.”

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado à empresa 

concessionária responsável pelo transporte coletivo urbano no município, SOU 

Transportes, para que preste as seguintes informações acerca do funcionamento 

do sistema de climatização (ar-condicionado) nos veículos que compõem a frota 

que atende a população de Itanhaém:

1. Considerando algumas situações relatadas por usuários 

do transporte coletivo sobre ônibus que chegam a circular com o 

sistema de ar-condicionado inoperante em dias de calor intenso, 

informar quais são os procedimentos adotados pela empresa 

quando identificado que o equipamento de climatização do 

veículo não está funcionando adequadamente.
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2. Informar se existe protocolo interno que impeça a 

circulação de veículos cujo sistema de ar-condicionado esteja 

inoperante, especialmente considerando que muitos desses ônibus 

possuem janelas lacradas ou com abertura limitada em razão da 

climatização.

3. Informar qual é a periodicidade de manutenção 

preventiva realizada nos sistemas de ar-condicionado da frota que 

opera no município.

4. Informar quantos veículos atualmente compõem a 

frota do transporte coletivo municipal e quantos destes são 

equipados com sistema de ar-condicionado.

5. Informar se a empresa tem conhecimento das 

reclamações relacionadas à circulação de ônibus com ar-

condicionado inoperante e quais medidas estão sendo adotadas para 

evitar que tais situações prejudiquem os usuários do transporte 

público.
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo exercer a função fiscalizadora 

do Poder Legislativo, diante de relatos e reclamações apresentadas por usuários 

do transporte coletivo municipal acerca da circulação de ônibus equipados com 

sistema de ar-condicionado que, em determinados casos, estariam operando com 

o equipamento inoperante.

Cabe destacar que muitos desses veículos possuem janelas que não 

permitem abertura total, justamente em razão da presença do sistema de 

climatização, o que pode ocasionar desconforto significativo aos passageiros 

quando o equipamento não está funcionando adequadamente.

Dessa forma, torna-se necessário obter esclarecimentos sobre os 

procedimentos adotados pela empresa responsável pelo serviço, bem como sobre 

as medidas de manutenção e fiscalização realizadas, a fim de assegurar que o 

transporte público oferecido à população ocorra em condições adequadas de 

conforto, segurança e qualidade.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de março de 2026.

Daniel Machado 
Vereador
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=7RNW-RBTK-2JJS-3CE2 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 7RNW-RBTK-2JJS-3CE2
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